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I –RELATÓRIO 
 
 A AEDAI – Autarquia Educacional de Afogados da Ingazeira, mantenedora da Faculdade de 
Formação de Professores de Afogados da Ingazeira, protocolou Ofício nº 030/2005 neste Conselho 
Estadual de Educação de Pernambuco, solicitando ao presidente autorização para funcionamento da 
quinta turma do curso de Pós-graduação Lato Sensu em Língua Portuguesa e do quarto curso de Pós-
graduação Lato Sensu em Matemática. Os referidos cursos foram autorizados inicialmente pelos 
Pareceres CEE/PE nºs 18/2001 e 32/2002, respectivamente. 
 O processo encontra-se instruído pelos seguintes documentos: 
 

- ofício da AEDAI ao Presidente do CEE/PE 
- relatórios das turmas anteriores dos cursos em análise 
- projeto pedagógico do curso. 

 
 
II – ANÁLISE: 
 
 A AEDAI justifica a implantação da quinta turma de Especialização em Língua Portuguesa e da 
quarta turma de Especialização em Matemática, pela necessidade de investir na qualificação dos 
docentes da educação básica. A quarta turma de Língua Portuguesa foi autorizada pelo Parecer CEE/PE 
nº 23/2006-CES. O relatório de atividades realizadas turma revela o bom desenvolvimento do curso. 
 A proposta de realização do curso é: I Módulo – de 07/02/2008 a 15/03/2008; II Módulo – de 
28/03/2008 a 27/09/2008. 
 A Matriz Curricular é a que segue: 
 

DISCIPLINAS 
CARGA 

HORÁRIA PROFESSOR(A) TITULAÇÃO 

Didática do Ensino Superior 30h Sônia Magali Alves de Souza Mestre 
Metodologia da Pesquisa Científica 45h José Anchieta de Carvalho Mestre 
Teorias Lingüisticas 30h Mônica Nóbrega Doutor 
Morfossintaxe da Língua Portuguesa 45h Maria das Graças Carvalho Doutor 
Semântica 45h Maria de Fátima Oliveira Mestre 
Lingüística de Textos 45h Maria das Graças Carvalho Doutor 
Metodologia do Ensino da Língua 
Portuguesa 

45h José Anchieta Carvalho Mestre 

Análise do Discurso 30h Ivone Lucena  Doutor 
História da Língua Portuguesa 30h Maria José Acioly Paz e Moura Mestre 
Monografia 200h (Variável)  
TOTAL 560h   
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 O terceiro curso de Pós-graduação Lato Sensu em Matemática foi aprovado pelo Parecer 
CEE/PE, de 14 de março de 2006. O período proposto para a realização da quarta turma do referido 
curso é: I Módulo – de 07 a 29 de fevereiro de 2008; II Módulo – de 06 de março a 26 de setembro de 
2008. 
 A Matriz proposta para o curso em tela é a que segue: 
 

DISCIPLINAS 
CARGA 

HORÁRIA 
PROFESSOR(A) TITULAÇÃO 

Didática do Ensino Superior 30h Carlos Eduardo Monteiro Doutor 
Metodologia da Pesquisa Científica 45h Carlos Eduardo Monteiro Doutor 
Geometria Analítica e Álgebra Linear 60h Adriano Pedrosa de Almeida Mestre 
Tópicos de Matemática e Fundamentos 
do Cálculo 

75h Vandick Estevan Barbosa Mestre 

Avaliação da Aprendizagem 30h Iranete Maria de Lima Doutora 
Geometria 60h Adriano Pedrosa de Almeida Mestre 
Álgebra  45h Vandick Estevan Barbosa Mestre 
Monografia 200h (Variável)  

TOTAL 545h   
 
   
 
III – VOTO: 
 
 Em face do exposto e analisado, voto pela autorização de funcionamento da quinta turma de 
Especialização em Língua Portuguesa e da quarta turma do curso de Pós-graduação Lato Sensu em 
Matemática, a ser ofertado pela Faculdade de Formação de Professores de Afogados da Ingazeira, 
mantida pela AEDAI – Autarquia Educacional de Afogados da Ingazeira, com 50 vagas em cada curso. 
 É o voto. Comunique-se à parte interessada. 
  
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente Parecer 
à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2007. 
 

 ANTONIO INOCÊNCIO LIMA – Presidente 
 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Vice-Presidente e Relator 
 FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES 
 MARIA DO CARMO SILVA 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente Parecer 
nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 11 de dezembro de 2007. 
 
 
 
 

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 
Presidente em exercício 

 
Alc. 


